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PROGRAMA DE PERMANÊNCIA QUALIFICADA da UFRB 
 

EDITAL de RESULTADOS 
3ª. CHAMADA 

 
26/2010 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO por meio da PRÓ-
REITORIA DE POLÍTICAS AFIRMATIVAS E ASSUNTOS 
ESTUDANTIS torna público o resultado do processo PROGRAMA DE 
PERMANÊNCIA QUALIFICADA da UFRB, Editais 01/2010, 02/2010, 
03/2010 e 04/2010.  

Os estudantes selecionados devem comparecer ao Núcleo de Apoio Integrado ao 
Estudante – NAIE/PROPAAE num prazo de 10 dias a contar desta data, para a 
efetivação do auxílio ao qual faz jus. Ao comparecer o/a estudante deverá apresentar: 

 
1. Plano de estudo semestral preenchido (disponível no sitio da PROPAAE - 

http://www.ufrb.edu.br/propaae/) link: documentos/ formulários.  
 
2.  Dados bancários de sua CONTA CORRENTE (cópia do cartão do banco ou  

cópia do contrato de abertura de conta) para os auxílios pecuniários. 
 

Edital 01/2010 – Auxílio à moradia – CCAAB/CETEC/CCS 

CCAAB/CETEC  

CARLOS EDUARDO MENEZES 
DA SILVA ENGENHARIA DE PESCA 
JOAB BARBOSA MOREIRA ENGENHARIA FLORESTAL 
 

Edital 02/2010– Auxílio pecuniário à moradia -     
CCAAB/CETEC/CAHL, CFP. 

CCAAB/CETEC 

MARIVALDA FIGUEREDO 
SANTA BÁRBARA 

ENGENHARIA AGRONÔMICA 

MARCUS EULER F. ROSEIRA 
BAC. EM CIÊNCIAS EXATAS E 

TECNOLÓGICAS 
WILES SANTOS SILVA MEDICINA VETERINÁRIA 
SALOMÃO ARAÚJO ALVES BAC. EM CIÊNCIAS EXATAS E 
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TECNOLÓGICAS 

CAHL 

MARINILSON SAMPAIO DE 
SOUZA RAMOS GESTÃO PÚBLICA 
MARCELO GOMES SOARES CINEMA E AUDIOVISUAL 
DANILO CRUZ DOS SANTOS 
 MUSEOLOGIA 
JOSELICE SOUZA DA SILVA 
 CIÊNCIAS SOCIAIS 

CFP 

JAILANE DA SILVA DOS 
SANTOS PEDAGOGIA 
LAIS QUEIROZ CAMPOS 
LUCAS MATEMÁTICA 
ELIABE REIS NOGUEIRA MATEMÁTICA 
 
Edital 03/2010 - Auxílio pecuniário vinculado a projetos-     
CCAAB/CETEC/CAHL, CCS, CFP. 

CCAAB/CETEC 

ANDRÉ BRUNO S. DA 
ANUNCIAÇÃO 

ENGENHARIA AGRONÔMICA 

TAMIRES SANTOS SANTANA 
BACHARELADO EM CIÊNCIAS 

EXATAS E TECNOLÓGICAS 
JAYANE DE LIMA SANTOS CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

JOSINEIA SANTOS COSTA 
BACHARELADO EM CIÊNCIAS 

EXATAS E TECNOLÓGICAS 
DINEIA PIRES SANTOS CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 
BIANCA PEREIRA DA SILVA 
SANTOS 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

CCS 

JÉSSICA PIMENTEL SODRÉ ENFERMAGEM 
ANA RAQUEL CARNEIRO 
BARRETO ENFERMAGEM 
TAYANA SANTOS BARBOSA BACH. EM SAÚDE 
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DANIELLE DE JESUS SOARES ENFERMAGEM 

 

Edital 04/2010 – Auxílio ao deslocamento - 
CCAAB/CETEC/CAHL, CAHL, CCS, CFP. 

CCAAB/CETEC 

PLÁCIDO ULISSES SOUZA ENGENHARIA AGRONÔMICA 

CAHL 

MARTINEZ SANTOS MARTINS CIÊNCIAS SOCIAIS 
GABRIELA MARTINS DOS 
SANTOS PEIXOTO SERVIÇO SOCIAL 
 
Da suspensão/cancelamento do auxílio 

1. A manutenção do auxílio está vinculada à matricula inicial em curso de 
graduação na UFRB. O ingresso através de nova matrícula implica no 
cancelamento automático do auxílio anteriormente concedido, não sendo vedado 
o direito de participar de novo processo seletivo. 

O cancelamento do auxílio poderá dar-se em qualquer tempo, desde que comprovadas 
irregularidades quanto: 
a) a documentação comprobatória das condições sócio-econômicas declaradas. 
b) a comprovação de existência de vínculo empregatício. 
c) a participação em outro Programa de Permanência com recebimento de proventos. 
d) ao descumprimento injustificado de quaisquer itens do Programa de Permanência 
Qualificada. 
e) após a visita domiciliar, se comprovadas quaisquer incongruências em relação às 
declarações realizadas pelo estudante no ato da inscrição no processo seletivo. 

 
 

Cruz das Almas, 31 de maio de 2010. 
 

Rita de Cássia Dias  
Pró-Reitora 

 


